
MUNTCÍPIO DE IGUATU
SECRETARIA MUNtctPAL DE SAÚDE
Ruo Guilhordo Gomes de Araújo, s/n", Esplanado ll, lguotu/CE, CEP 63.505-00í
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Ref : Pregão Eletrônico n" 2026.02.02.02
lmpugnoçõo ao Editol

llmo, Sr. Pregoeiro,

NUNESFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA., pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n" 75.014.Í6Z0001-00, sediada à Rua Almirante Gonçalves, no 2247, Água Verde,
Curitiba/PR, CEP 80.250-150, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, vem,
respeitosamente, perante Vossa Senhoria, apresentar tempestiva TMPUGNACÃO AO EDITAL, o que faz
com fundamento no item 6 do Edital, pelas razóes a seguir expostas.

lmpugnoção oo item 28 do Termo de Referêncio - Restrição de marca

RAZÓES DE TMPUGNAçÃO

Í. ESCLARECIMENTOS FÁTICOS INTRODUTÓRIOS

Trata-se de procedimento licitatório que tem por objeto "Registro de Preço paro futura e

eventuol aquisição de dietos enterois e suplementos olimentares poro otender ordens judiciois, sob o
responsobilidode da Secretorio Municipal de Soúde de lguotu/CE'i nos termos do item 1 do Edital em
análise.

No entanto, após verificar o item 28 do Termo de Referência, constata-se grave irregularidade,

de modo que sua manutenção configura ilegalidade insanável por direcionamento de marca, motivo
pelo qual necessária sua retificação.

Confira-se o descritivo para os itens:
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Cumpre observar desde já que, apesar da remissão a mandado judicial no ato convocatório, em
nenhum momento se indicou qual ou quais seria referida demanda judicial ou se ela, de fato, existe na

atualidade para o item específico. Não há uma relação de processos, que é obrigatória pelo princípio
da transparência, portanto, não é possÍvel concluir pela existência de demanda judicial restritiva para o
item.

Ou seja, embora o Edital mencione a existência de "ordens judiciais" em seu objeto, não

especifrca:

o Número dos processos;
o Vara ou tribunal de origem;
o Nome dos pacientes beneficiados;
o Data ou conteúdo dessas decisôes;
o Se são decisões provisórias ou definitivas;
o Nem se são ordens para fornecimento contÍnuo ou eventual.

Nesse sentido, os licitantes estão impedidos de compreender o contexto da exigência de
marca, bem como verificar se tal remissão é, de fato, aderente às decisões judiciais ou avaliar os riscos
jurÍdicos ou operacionais do fornecimento destinado ao Poder Público.

Assim, ao observar a descrição de referido item, na forma em que se encontra, tem-se que há

direcionamento ilícito e indevida restrição à competitividade do certame, ao especificar marca
restritivamente em favor de um único produto entre os disponíveis no mercado, apesar de remissão a

processo judicial, com ofensa a diversos dispositivos legais e constitucionais, em especial àqueles
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contidos no art. 5o, coput, da Lei n.o 14.' inc. XXl, da Constituição,l não

obstante a jurisprudência consolidada do E. Tribunal nião sobre o tema. Explica-se

Ocorre, para a dieta nutricional em questão, com a finalidade de tratar as doenças inflamatórias
intestinais, como a Doenço de Crohn, referida marca não poderia ter sido fixada exclusivamente,

considerando que há produto similar, devidamente aprovado pela Anvisa para o tratamento da doença

em questão, que contém ligeira diferença em tais quantitativos, ainda assim sendo igualmente

indicado. lndica-se, nesse sentido, o produto ofertado pela ora impugnante NUNESFARMA, que atende
a todos os requisitos técnicos-nutricionais para tratar das doenças em questão.

Trata-se do ÍVesá Pentosure lBD: uma fórmula modificada para nutrição enteral e oral,
oligomérica, normocalórica e normoproteica na diluição padrão. Contém TGF-82 em sua composição,
contribuindo para ação anti-inflamatória e reparadora da mucosa intestinal.2

A dieta é formulada exatamente para manutenção e recuperação do estado nutricional de
pacientes com doenças inflamatórias intestinais como a Doenço de Crohn e retocolite ulcerativa,
sendo altamente recomendado para o tratamento de tais doenças.

Desse modo, conforme demonstrar-se-á amplamente ao longo das presentes razões, o

produto indicado no descritivo não é o único que atende à finalidade do objeto do Editale, a partir das

decisões judiciais que solicitam a dieta, se infere exatamente a necessidade de se adquirir produto que
seja o mais adequado às demandas em questáo.

Para que não restem dúvidas do que aqui se afrrma, confrra-se a distribuição energética do
produto fornecido pela impugnante NUNESFARMA:

16% de proteÍnas (normoproteica), sendo lOO% proteína do soro do leite hidrolisada;
44% de carboidratos, sendo 51% maltodextrina e 49Yo frutose;
4Oo/o de lipÍdeos (hiperlipÍdica), sendo 63,170/o TriglicerÍdeo de Cadeia Média (TCM) e

36,83% óleo de milho.

Além de tudo, o produto Nesh Pentasure IBD não contém glúten, lactose e frbras, é sem adição
de sacarose (ao contrário do produto Modulen), sem colesterol (ao contrário do produto Modulen) e

possui sabor baunilha, o que o torna muito palatável aos pacientes, contando com excelente
aceitabilidade.

Veja-se a embalagem do produto, conforme imagem ilustrativa abaixo:

I Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidadc, impessoalidade, moralldadc, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (...) XXt - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condiçóes a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somcnte permitirá as cxigênclas de qualificação técnlca e econômica indlspensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. (Crifou-se).
2 Confira-se conforme site da fabricante: <Nesh Pentasure IBD - Nunesfarma (neshlab.com.br)>.
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No caso em exame, da leitura do Edital e seu Termo de Referência, resta claro que o que se

objetiva é a aquisição de dieta para tratamento de pacientes que sofrem com a Doenço de Crohn.
Assim, a marca não possui relevância na definição do produto a ser adguirldo, e o direcionamento dos
requisitos editalícios mediante condições que somente podem ser atendidas por determinado produto
poderá implicar favorecimento ilícito e restrição à competitividade, já que o principal componente da

dieta que auxilia na ação anti-inflamatória e reparadora da mucosa intestinal é o fator de crescimento â
transformador 2 (TGF-B2), presente tanto no Nesh Pentosure IBD quanto no "Modulen'i da Nestlé.

Nada obstante, frise-se, para que não restem dúvidas: a dieta Nesh Pentosure IBD é uma
nutrição completa especializada para os casos de doenças inflamatórias intestinais, permite a

recuperação do estado nutricional e contém os aportes necessários para a melhora do paciente com
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0""?ê inflamatória intestinal e Doenço de Fb2, que contribui na ação

anti-inflamatória e reparadora da mucosa íntestinal.

2. A EXISTÊNCh DE ILEGALIDADES INSANÂVEIS NO EDITAL

Registre-se que é através do instrumento convocatório que a Administração Pública define o

objeto da licitação, fixa os parâmetros de julgamento e torna previsíveis os critérios a serem avaliados
no curso do processo licitatório.

Em outras palavras, cumpre ao Edital defrnir os direitos e deveres da Administração e dos
possíveis contratantes, conferindo estabilidade e segurança jurídica ao certame, pelo que "[aJ

Administração não pode descumprir as normas e condiçóes do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada" (princípio da vinculação ao instrumento convocatório).

Assim, depois de publicado o instrumento convocatório e transposto o prazo de impugnações
e esclarecimentos, não se admitem - salvo previsão expressa da lei - quaisquer alteraçóes unilaterais
e/ou supressóes aos termos antes afixados. O Edital impõe, de forma vinculante, os provimentos a

serem concretizados pela Administração Pública e pelos particulares.

É nesse sentido, portanto, o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça:

O 'Editol' no sistemo jurídico-constitucionol vigente, constituindo lei entre as partes, e
normo fundomentol do concorrência, cujo objetivo é determinar o 'objeto da licitoçãoi
discriminor os direitos e obrigoções dos intervenientes e o poder público e disciplinor o
procedimento adequodo oo estudo e julgomento dos propostos.3

Assim, a modiÍicação do Edital para corrigir eventuals distorções no procedimento antes da
abertura da sessão é medida que se impóe, seja em atendimento a pedido de interessado, seja sponte
proprio.

Esclarece-se, desde já, que tal pedido não deve ser entendido como uma crÍtica negativa ao ato
convocatório, mas sim e unicamente como uma oportunidade para a Administração Pública
aperfeiçoar esse instrumento e seus anexos, conferindo segurança jurÍdica, razoabilidade e competição
sadia ao certame que se levará a cabo, bem como, para que, mediante essa colaboração, seja possível
o suprimento de ilegalidades, como é o caso.

Dessa forma, e por constituir medida de rigor à adaptação do presente Edital, principalmente
ante a necessária demonstração de boa-fé das empresas participantes, para fazer excluir previsão
editalícia com a qual não se pode desenvolver licitamente o objeto pretendido, vem a Requerente,
tempestivamente, propor a alteração do Edital no aspecto ora impugnado.

3. O REGTSTRO NA ANVTSA - A PRESUNçÃO DE EFICÁC|A DO PRODUTO

\,

\-

3 STJ, MS 5.418/DF - 1' S., Min. Demócrito Reinaldo, DJ, 01.6.1998, p. 24.
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de auFrise-se que a existência de parecer e pela Anvisa para o produto Nesh
Pentosure /BD estabelece e garante uma perfeita destiri produto ao que ele propôe, de modo
que obrigatório seja possibilitado o seu oferecimento em todos os certames em que se busque tratar a

Doenço de Crohn.

A Anvisa é a agência reguladora especializada no controle sanitário da produção e

comercialização de produtos e serviços relacionados à saúde, como medicamentos e dietas
nutricionais especÍficas para o tratamento de determinadas doenças, como a Doenço de Crohn. Essa

finalidade institucionalfoi bem estabelecida no art. 6" da Lei n'9.78211999:

Art. 6o A Agência terá por finalidade institucional promover a proteçáo da saúde da
população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de
produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos
processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de
portos, aeroportos e de fronteiras. (Crifou-se).

Além disso, compete à Anvisa, dentre outras atribuiçóes:

Art. 7o Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos
incisos lla Vll do art.2o desta Lei, devendo:

ll - fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito de suas atribuiçóes;

lll - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e as
ações de vigilância sanitária;

(...)

lX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de atuação;

(...)

XV-proibir a fabricação, a importação, o armazenamento, a distribuição e a

comercialização de produtos e insumos, em caso de violação da legislação pertinente ou
de risco iminente à saúde;

(...)

XXll - coordenar e executar o controle da qualidade de bens e produtos relacionados no
art. 8o desta Lei, por meio de análises previstas na legislação sanitária, ou de programas
especiais de monitoramento da qualidade em saúde; (grifou-se).

Em suma, a Anvisa tem por missão institucional o controle dos produtos de sua competência,
através de análises específicas para o escopo a que se propõem, somente concedendo registro e

aprovação após satisfeito todo o ciclo regulatório, inclusive mediante realização de análise de impacto
regulatório prévio (ntR). Nenhum outro órgão da Administração ou tampouco qualqucr particular tem
competência para questionar a eficácia do produto sem que isso seja submetido à Anvisa, já que é este
o órgão responsável por atestar a sua qualidade e eficácia, liberando-o para venda em todo território
nacional.
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Veja-se, de forma ilustrada, como ocorre o ciclo regulatório anterior à autorização de um
medicamento ou produto:
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É dizer, para a aprovação de um produto perante a Anvisa é necessário o preenchimento de
diversos e rigorosos controles de qualidade e análise, de modo que o produto autorizado atenda a, ao
menos, os seguintes critérios:

o Seja de boa qualidade;
o Seja eÍicaz; e

o Seja seguro para o fim a que se propóe

Assim, a concessão de um registro favorávela determinado produto pela Anvisa é uma garantia
de que ele poderá ser comercializado para determinado tratamento e, mais do que isso, é um atestado
de que a autoridade pública nacional responsável por seu controle anui com o uso e distribuição do
Nesh Pentosure IBD para o tratamento da Doenço de Crohn. Portanto, o produto em questão goza de
presunção de sua eÍicácia, mormente para sua compra realizada por entes públicos.

Mas, ainda que não fosse atribuição da Anvisa realizar tal controle e, dessa forma, não houvesse
presunção sobre a efrcácia do produto, todas as informaçóes prestadas sobre a adequação do produto
para o tratamento de pacientes com Doenço de Crohn seriam de fácil constataçáo pelo corpo técnico
auxiliar do pregoeiro, a partir da simples comparação das informações nutricionais do "Modulen" e do
Nesh Pentosure lBD.
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Outrossim, a Gerência de Produtos eral de Alimentos da ANVISA
homologou em 2510412022 o parecer do P 02118 e deferiu o registro do
produto Nesh Pentosure lbd sob número 6.7475.OOO2.OO1 como Fórmula Modificada para Nutrição
Enteral e Oral e relatou, dentre outras coisas, que:

A documentação instruída pela empresa na petição é indicativa de que o processo
utilizado na fabricação do produto é consistente; e que a modificação realizada no padrão
de fórmula enteral se refere ao aumento do aporte de lipÍdeos (41,3%VET), redução do
aporte de carboidrclos (41,7yoVET), e ácidos graxos ômega-3, a fim de tender as
necessidades especiais dos pacientes Doença lnflamatória lntestinal Dll e Doença de
Crohn. (Crifou-se).

Ora, a própria ANVISA reconheceu e habilitou o produto Nesh Pentosure IBD para a finalidade
específica de tratamento dos pacientes acometidos pela Doença de Crohn e doença inflamatória
intestinal, no geral. Não poderá a Administração, ou mesmo eventual licitante concorrente, contestar a

eficácia do produto atestada pela Anvisa para o tratamento da doença em questão sem o devido
processo legal, a ser submetido exclusivamente perante a Anvisa, que detém tal competência em
território brasileiro.

4. O PLENO ATENDIMENTO DO PRODUTO NESH PENTASURE 
'8D 

AOS CRITÉRIOS TÉCNICOS E

oB,ETTVOS PARA O TRATAMENTO DA DOENçA TNDTCADA

Como se vê, a dieta apresentada pela impugnante NUNESFARMA atende a todos os requisitos
técnicos na composição de seu produto para o pleno atendimento ao objeto do Edital, sendo inclusive
superior em alguns aspectos, o que é de interesse da Administração Pública a partir de seus princípios
basilares.

Destarte, do que se depreende dos requisitos editalÍcios ora postos, o único critério
supostamente não atendido, por mero desencontro ou falta de informações no que concerne ao tema, 

^já suficientemente explorado e exposto nas presentes razões, seria o fato de a dieta indicada no

descritivo editalício para o item indicar equivocadamente marca de fabricação específica, coincidindo
com apenas um dos dois produtos autorizados para a finalidade proposta em âmbito nacional. Além
disso, no que se refere às especifrcaçóes do produto, especialmente relativamente à origem e valor
proteicos, a dieta Nesh Pentosure IBD é superior, conforme será adiante demonstrado.

Como já demonstrado de forma clara e objetiva, a partir da doutrina especializada e dos demais
documentos encaminhados ao conhecimento deste llustre Pregoeiro conjuntamente à presente, não há

motivos de ordem técnica para restringir o certame exclusivamente para licitantes que ofertem dietas
da marca "Modulen', apenas por este estar há mais tempo no mercado, em completo prejuízo do
interesse público e do caráter competitivo do procedimento licitatório e à concorrência, como um
todo.

5. A TNDEVTDA RESTRTçÃO À COUpEflTVTDADE

Como cediço, a licitação destina-se a selecionar a proposta que represente maior
vantajosidade para a Administração Pública, sempre tendo como premissa a observância do princÍpio

8de42



constitucional da isonomia, além dos princípios lidade, moralidade,
igualdade, probidade etc. (art. 5, coput, da Lei n." 14

Registre-se que restrições indevidas podem ocas prejuízos, e, inclusive, impedir
a contratação mais vantajosa. Não sem razão este é o posicionamento pacificado no Tribunal de Contas
da União:

A hipótese de restriçõo à competitividode náo deve ser examinada somente sob a ótica
jurÍdica e teórica, deve levar em conta também se as cláusulas supostamente restritivas
culminaram em efetivo prejuÍzo à competitividade do certame. (Acórdão
206612O16-Plenário I Relator: AUGUSTO SHERMAN). (Grifou-se).

***

\-

Nas aquisições de hemoderivados é possÍvel especificar os produtos sem risco de
direcionamento do certame, desde que
licitado seiam observados os princÍplos da impessoalidade ou da finalidade pública. da
eficiência e da isonomia. com descrição adequada do obieto de forma a atender ao
interesse público. maximizar o resultado e ampliar a comoetitividade. evitando-se tanto a
deficiência como o excesso de caracterização do objeto. (Rcórdao 975/2}O9-Plenário I

Relator: VALMIR CAMPELO). (Crifou-se).

Neste sentido, com o intuito exclusivo de ampliar a competitividade, sem restringir
inadequadamente o certame, respeitosamente, requer-se a realização de análise técnica e

esclarecimentos para as dcvidas alterações em relação ao descritivo e ao critério de lulgamento,
inclusive nos termos da Lei 14.13312021, que rege o presente certame.

Não por acaso, a Constituição Federal, e bem assim a Lei de Licitaçóes, prevê que o certame
licitatório deve ser pautado pelo princÍpio da ampla concorrência, garantindo-se o seu caráter
competitivo, de modo que o edital de licitação deve conter apenas e tão somente as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento do objeto licitado.
Confira-se os dispositivos de regência:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princÍpios de lesalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXI - ressalvados os casos especifrcados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienaçóes serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condicões a todos os concorrentes. com cláusulas que estabeleçam
obrigaçóes de pagamento, mantidas as condiçóes efetivas da proposta, nos termos da lei,
o oual somente permitirá as exigências de qualificacão técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumorimento das obrigacões.

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
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disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 e 1942 (tel de lntrodução às
Normas do Direito Brasileiro). (Grifou-se).

Ora, da leitura dos dispositivos em questão, fica claro que a rnens /egrs adotada pelo legislador
é de privilegiar que o certame licitatório, sempre que possível, excetuadas as hipóteses legais (v.g.

dispensa de licitação, inexigibilidade etc.), privilegie a ampla concorrência, com o maior número de
licitantes possíveis. Para que a finalidade legal seja atingida, a Administração Pública deve integrar ao

edital do certame apenas e tão somente os requisitos necessários para atingir a finalidade do certame.
Nem mais. nem menos.

Resta patente, portanto, que, ao prever a especificação restritiva da marca "Modulen'i ausente
qualquer justifrcativa plausível para manter a redaçáo deste modo, se restringiu a ampla concorrência,
frustrando o caráter competitivo do certame, uma vez que o produto da lmpugnante atende
perfeitamente o descritivo do Edital. Houve, pois, flagrante ofensa ao art. 5o, coput, da Lei n.o

14.13312021 e art.37, coput e Xl, da CFRB/88.

Sobre o tema, ainda, ressalta-se consolidado entendimento do E. Tribunalde Contas da União:

A Administração não pode fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame.
Deve garantir ampla participação na disputa licitatória, com o maior número possível de
concorrentes, desde que qualificados técnica e economicamente, para garantir o
cumprimento das obrigações. (TCU Acórdão, 4O2|2OOA Plenário).

Sobre o tema o E. TCU delimitou algumas balizas para que tal ilegalidade não ocorresse, entre
as quais reforça-se a máxima excepcionalidade na indicação de marcas, mesmo para a mera
referência de qualidade ou facilitação do que se busca adquirir. Veja-se:

REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULA-RIDADES NA REALIZAÇÃO DE PREGÃO
ELETRÔNtco. especrflcAÇÃo DE MARCA. coNHEcrMENTo. pRocÉDÊNcA. FrxAÇÃo ^DE PRAZO PARA PROVTDÊNTCAS NECESSÁR|AS À ANULAÇÃO DO CERTAME.
DETERMINAÇÕES. t. É ilegal a indicação de marcas, nos termos do § 7" do art. 15 da Lei
8.666/93, salvo quando devidamente justificada por critérios técnicos ou exprêssamente
indicativa da qualidade do material a ser adquirido. 2. Quando necessária a indicação de
marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser
seguida das expressões "ou equivalente", 'ou similar' e 'ou de melhor qualidade",
devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 3.
Pode, ainda, a administração inserir em seus editais cláusula prevendo a necessidade de a

empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório
ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto
similar ou equivalente à marca referência mencionada no edital. (TCU, Acórdão
2.3OO/2OO7, Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz, DOU O5/11/2OO7).

Conforme se pode notar do acórdão supramencionado, extraÍda do Plenário da Corte de
Contas, se tem que a indicação de marca deverá sempre ser devidamente justificada por critérios
técnicos ou de qualidade, devidamente comprovados, seguida das expressões "ou equivalente'i "ou

similar", ou "ou de melhor qualidade'i
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Nesse contexto, para que não ites acerca da excepcional
possibilidade de indicação de maréas em
redação:

la 27O, conforme a seguinte

Súmula Z?OITCU: Em licitoções referentes o compros, inclusive de softwores, é possívela
indicoção de marca, desde que seja estritomente necessário para otender exigências de
podronizoçõo e que hojo prévio justificação. (Crifou-se).

No presente caso, não se verifica a estrita necessidade exigida pelo E. TCU ou tampouco a

prévia justificação que esteja em conformidade com a hipótese de exceção posta pela Lei no

14.13312021. Afinal, é de interesse público que, sempre que se aplique uma exceção no uso do
patrimônio público, esta seja muitíssimo bem fundamentada, para além de justificativas imprecisas,

como a de que determinada marca é descrita em um mandado judicial.

Assim, não pode a Administração agir de modo a prejudicar fornecedores menores, ao

direcionar as especificaçóes do descritivo para as características de um único produto presente no

mercado, favorecendo-o, entre os dois únicos existentes.

Nesta senda, tampouco se pode ignorar o fato de que o produto ofertado pela impugnante
NUNESFARMA é aprovado pela Anvisaa e especificamente destinado à finalidade almejada.

Ainda, rememora-se que a composição do produto Nesh Pentosure lBD, ora ofertado pela
licitante NUNESFARMA, atende rigorosamente à frnalidade para a qual a dieta se destina, bem como
seu parecer e registro de autorização pela Anvisa, tem-se que perfeita sua destinação, de modo que
obrigatória seja possibilitado o seu oferecimento em todos os certames, mesmo aqueles em que se

tome o produto Modulen como referência. Tal situação é de fácil constatação pelo corpo técnico
auxiliar do pregoeiro, a partir da simples comparação das informações nutricionais do Modulen e do
Nesh Pentasure lBD.

Outrossim, confira-se o seguinte trecho:

(...) A modifrcação realizada no padrão de fórmula enteral se refere ao aumento do aporte
de lipÍdeos (41,3%VET), ácido fólico, ácido pantotênico, biotina e cromo e redução do
aporte de carboidratos (41,7Ú/NET), ácidos graxos ômega-3 e sódio, a fim de tender as
necessidades especiais de pacientes em decorrência de alteraçóes fisiológicas, alterações
metabólicas, doenças ou agravos à saúde, conforme prevê o art.15 da RDC no 2112015.
Aproveitamos para informar que a indicação do produto deve ser feita caso a caso pelo
profrssional de saúde prescritor, considerando o estado clínico do paciente, a
individualização da prescrição e as características de composição do produto. Destaca-se,
ainda, que, na rotulagem e no material de publicidade, não é permitida a indicação das
patologias e situações de saúde para as quais esse produto possa ser utilízado, em
atendimento ao disposto no inciso ll do artigo 24 da RDC n' 2U2O15 e no artigo 23 do
Decreto Lei no 986/69. Neste sentido, frca indeferido o uso da expressão "Doença de
Crohn" na rotulagem do produto. (...)

Conforme se vê do trecho acima, extraído de parecer emitido pela Anvisa, em que pese a
efrcácia do produto no tratamento para a "Doença de Crohn'i o uso da expressão no rótulo do produto

1 Registro MS n" 6.7475.0002.001-2.
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fora tão somente indeferido em razão de proibi
os medicamentos, alirnentos e dietas em geral

gão logias, aplicável a todos
acional. Do contrário, seria

exposto, com letras garráfais, a ampla indicàção do
Doenço de Crohn.

IBD para o combate à

Tampouco se pode ignorar o fato de que o tratamento conferido pela Anvisa às dietas em
questão, cujas caracterÍsticas elementares são comuns ao Modulen e ao Nesh Pentosure lBD, ê de
alimento. e não de medicamento.

Nesse sentido, veja-se a definição da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n' 2112015, da

Anvisa, para que uma dieta seja considerada uma fórmula para nutrição:

Art. 4o Para efeito deste regulamento são adotadas as seguintes definições:

| - fórmula para nutrição enteral: alimento para fins especiais industrializado apto para uso
por tubo e, opcionalmente, por via oral, consumido somente sob orientação médica ou de
nutricionista, especialmente processado ou elaborado para ser utilizado de forma exclusiva
ou complementar na alimentação de pacientes com capacidade limitada de ingerir, digerir,
absorver ou metabolizar alimentos convencíonais ou de pacientes que possuem
necessidades nutricionais especíÍicas determinadas por sua condição clÍnica; (grifou-se).

Nesse sentido, para sistematizar o tema de modo mais didático, a Anvisa publicou um manual
com perguntas e respostas sobre o tema, no qual, diante do questionamento acerca da diferença entre
uma dieta enteral e parenteral, se tem a seguinte resposta:

4. Qual é a diferença entre nutrição enteral e nutrição parenteral?
Nutrição enteral abrange a entrega de nutrientes ao paciente via trato digestório e a

nutrição parenteral, via sistema endovenoso. Deve ser observado que no primeiro caso, os
produtos precisam ser regularizados como alimentos e, no segundo, como medicamentos.
(Grifou-se).

lsto é, para a Anvisa, sempre que se está a tratar de uma dieta enteral, se está a tratar de
alimentos, e não medicamentos, de modo que resta evidente a diferença e o rigor conferidos a cada
modalidade em suas especificidades.

Com efeito, tem-se que o que se busca é, em verdade, uma dieta enteral para o atendimento a

pacientes que sofrem desse mal, devidamente aprovada pela Anvisa, como é o caso da dieta lVesh

Pentasure lBD, oferlada pela impugnante NUNESFARMA.

Não por acaso o produto ofertado pela lmpugnante é tão referendado por profissionais e

instituições médicas:

os em territó
I da ind

RÚBRICA

Nesh
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PARECER TÉCNICO

Declaro pera os devidos frns que o produto Nesh Pentasure lBD, Nunesfarma,

Íoi aprovado na análise técnica realizada no Hoçital Universitário Polydoro Ernani de

São Thiago, nos seguintes critérios: palatabilidade, diluição, aceitação, toleráncia e

sintomas gastrointestinais. O produto encontra-se apto para ser administrado aos

pacientes com doenças infl amatórias intestinais.

Merece menção o fato de que também outros entes da Administração Pública já adquiriram o
Nesh Pentasure IBD e nada tiveram a reclamar.

Nesse sentido, cita-se, a mero título exemplifrcativo, os seguintes processos (documentos
anexos): Pregão Eletrônico n" 188/202Z do Município de Petrópolis/RJ; Pregão Eletrônico n" 07312022,
do Fundo Municipal de Saúde do Município de São João Del-Rei/MG; Pregão Eletrônico n" 15212022, do
Departamento Municipal de Saúde do Município de Franca/SP, entre tantos outros. Tais precedentes
em matéria de licitaçáo atestam a plena viabilidade na aquisição do produto, de modo mais vantajoso
à Administração e mais adequado ao paciente que o recebe.
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Com efeito, não por acaso se está observando um novo comportamento nos editais de licitação
Brasil a fora, no sentido de incluir o Nesh Pentosure /8D como ra aquisição da fórmula
enteral destinada aos pacientes com Doenço de Crohn.Yela disso, os itens OB e O9

do Edital de Pregão Eletrônico n" 06612023, do DRS Vlll - de Saúde do
Estado de São Paulo

120.000

Alimento pêrâ dieta e*teral ou oral;

nutricionalmente completo; para doença

inflamatória intestinal e doença de Crohn;

composto de carboidratos, lipídeos,

proteínas, tgf-b2; sem adição de lactose e

isento de glúten; em pó.

REFERÊNCIAs:

MODULEN / PENTASUR,E IBD

Por esta razão, deve o administrador adotar todas as providências para que se confirme a lisura

do procedimento licitatório mediante a garantia da ampla concorrência, com a participação de dietas
que, com composição similar ou superior e, aprovadas pela Anvisa, atendem à mesmÍssima finalidade.

6. EXCESSIVTDADE NA ESPECTFTCAçÃO DO rTEM E DASUPERTORTDADE DO TVESH PENTASURE

tBD EM RELAçÃO À COT,ICORRÊNCrA

Ato contÍnuo, o Edital incorre em ilegalidade naquilo que se refere à excessividade constante
nas especificações do produto a ser adquirido. Novamente, o Edital descreveu o item de forma que

implica claríssima restrição de competitividade de modo que, em que pese não seja o único no

mercado para a finalidade almejada, apenas o produto "Modulen" é capaz de atender.

Nesse sentido, confira-se novamente a descrição do item em questão:

o8

o9

Àlímento pêra dieta enterâl ou oral;

nutricionalmente completo; parâ doença

inflamatória intestinal e doença de Crohn;

composto de carboidratos, lipídeos,

proteinas, tgÊb2; sem adição de lactose e

isento de glúten; em pó.

REFERÊNCIAS:

MODULEN / PENTASURE IBD

6228461

622846r Grama

PRII{CIPAL

75oío

40.000
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Comparativamente, veja-se as caracterÍsticas dos produtos "Modulen" e Nesh Pentosure IBD:

O produto ofertado pela ora lmpugnante NUNESFARMA detém em sua distribuição calórica um
maior Índice de proteÍnas (16%), derivadas da proteÍna do soro do leite (whey); uma menor
porcentagem de gorduras (4Oo/o); e ainda é livre de sacarose e conta com o sabor baunilha, que o torna
mais palatável aos pacientes.

Como se sabe, há apenas 2 (dois) produtos no mercado nacional que se podem dizer
especializados para o tratamento das doenças inflamatórias intestinais, dentre as quais se inclui a

Doenço de Crohn: o "Modulen" (tlestlé) e o Nesh Pentosure /8D (Hexagon Nutrition/Nunesfarma).
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Ambos os produtos contam com essa cara
autoridade compelente em território brasileiro

hecida perante a Anvisa,

Ademais, ambos os produtos contam com tecno ase métodos de desenvolvimento que

atendem aos critérios técnico-científicos amplamente difundidos pela comunidade internacional para
que atendam à eficácia pretendida no tratamento de quem deles necessite. Ora, sendo assim, qualquer
critério editalício deverá, sem nenhuma dúvida, observar a ampla participação de ambos os produtos,
jamais podendo especificar critérios que acabem por restringir a competitividade em favor de um ou
outro, como se verifica no presente caso, com a indicação de exigências exclusivas do "Modulen'i

No caso do produto ofertado pela lmpugnante NUNESFARMA, o que se busca através das
presentes razões de impugnação é que não se restrinja a licitação a determinada marca, já que
também o seu produto, de marca distinta, atende tão bem ou melhor à finalidade da aquisição.

Na verdade, o que se tem é que o produto Nesh Pentosure IBD não apenas é similar ao
"Modulen" em sua finalidade, como também se mostra superior quando analisados os critérios
técnicos em sua composição.

Exemplo disso é o fato de que a dieta "Modulen1 fabricada pela Nestlé, é inferior no que se

refere à sacarose, já que o Nesh Pentosure IBD ê isento desse composto. O Nesh Pentosure IBD

também é superior por ser isento de colesterol, ao contrário de seu concorrente.

Além disso, a dieta Nesh Pentosure lBD, ofertada pela impugnante NUNESFARMA é divergente
apenas no que diz respeito à porcentagem de proteína sobre seu valor energético total (14o/o vs. 160/o

Nesh Pentosure IBD) e à porcentagem de gorduras (42o/o vs. 4OVo Nesh Pentosure IBD), sendo o
produto Nesh Pentasure IBD mais benéfico e superior à especificação referencial em todos os casos.

Explica-se.

O Nesh Pentasure /BD conta com proteínas hidrolisadas, que possuem um mecanismo de
transporte de captação a permitir uma melhor absorção intestinal em relação às proteínas inteiras, ou
seja, são como que proteínas já "pré-digerídas'i facilitando o tratamento pelo organismo do paciente
que sofre das doenças inflamatórias intestinais, como a Doenço de Crohn, sendo tal fórmula
frequentemente utilizada na prática clÍnica para indivíduos com suspeitas de intolerância
gastrointestinal ou má-absorção.

@f OOX Proteína Hídrolisada do Soro do Leite

Apresenta exce[ente digestibilidade e absorção otimizando a

adequação nutricional;

Elevado teor de Leucina no aminograma quando comparado ao

caseínato. fato que favorece à reabilítação muscular;

\+

§

devidamente
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Assim, o fato de uma nutrição ter do soro do leite (wesh

Pentosure IBD) náo representa qualquêr prejuÍzo a proteína é proveniente do
caseinato de potássio ("Modulen"), sendo elas hidrol hidrolisadas, já que o que

se está a tratar é a utilidade e os potenciais efeitos de ta para um produto destinado
precipuamente ao tratamento da Doenço de Crohn ou similares.

Considere-se, ainda, que o caseinato de potássio, assim como o soro do leite, é uma proteína

derivada do leite, sendo, contudo, uma proteÍna de digestão lenta, produzida a partir da separação da

caseína do leite. Desse modo, a caseína é uma proteína digerida de forma um pouco mais lenta que

outras como o whey, por exemplo.

O whey (soro do leite), por sua vez, é uma proteína considerada "completa'i contendo todos os

aminoácidos essenciais ao organismo humano, sendo rapidamente absorvida e, por isso, uma proteína

tão indicada para pacientes com Doenço de Crohn e utilizada pelo Nesh Pentosure lBD.

No que se refere aos associados à proteção da inflamação intestinal, a Tabela 6.4.2 "Valor

Nutricional de Proteínas Chave" do manual de referência para produtos de soro de leite e lactose dos
EUA, elaborado pelo Conselho de Exportação de Lácteos dos EUA, a proteína do soro do leite (whey)

apresenta um valor biológico maior que a caseína e outras fontes de proteína.s

VALOR BIO = tO4; caseínà =77

TAXA DE EFICIÊNCIA PROTEICA:whey = 3,2; caseína = 2,5

UTlLlzAÇÃo DA PROTEíNA LÍQUIDA:whey = 92; caseÍna = 76

Nesse sentido, Sprong; Schonewille e Van Der Meer (2010) avaliaram o efeito protetivo
intestinal do whey protein hidrolisado, comparando o uso de 3 diferentes fontes de proteína -
caseinato; whey protein; ou caseína + treonina e cisteÍna - em dietas de ratos que sofreram indução
de inflamação intestinal. Segundo os autores, a baixa disponibilidade de treonina e cisteína limita a

síntese de mucinas em condiçóes como a Dll e, considerando que o whey protein é rico nestes
aminoácidos, contrariamente à caseÍna, seu uso pode ser mais favorável em pacientes sob esta
condição.

De acordo com os resultados do estudo, o whey protein reduziu a expressão gênica de
marcadores de inflamação e diminuiu os sintomas clínicos de diarreia e perda de sangue fecal. Além
disso, a proteína do soro aumentou a secreção de mucina fecal sem afetar a expressão gênica de
MUCz, sugerindo aumento da síntese de mucina. Ainda, aumentou a contagem de lactobacilos fecais e

bifidobactérias. A suplementação de treonina e cisteína na dieta com caseína mostrou efeitos
comparáveis. Em conclusão, a proteÍna do soro protegeu os ratos contra a inflamação intestinal
induzida. lsso provavelmente pode ser explicado por seu conteúdo de treonina e cisteína, já que a
dieta de caseína, quando adicionada destes aminoácidos apresentou efeito semelhante. A proteção

s Fonte técnica: USDEC, US Dairy Export Council. Reference monuol for IJS whey ond loctose products. Arlington, VA: US
Dairy Export Council, 2006.
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mucrnapode ser o resultado tanto da estimulação da sÍr

composição da miciofl ora.6

ãl quanto da modificação da

Nesse diapasão, não há qualquer indício de que essa sutil diferença entre ambos os produtos
seria de qualquer modo prejudicial aos pacientes acometido de tais doenças: pelo contrário, há fortes
evidências de que as proteínas hidrolisadas com origem no soro do leite são melhor absorvidas pelos
organismos dos pacientes, tornando o produto Nesh Pentosure IBD altamente recomendado para o fim
a que se propõe, sendo muito adequado para a aquisição por parte do Poder Público nos casos em que
o Judiciário determina a aquisição de nutrições para a Doenço de Crohn, ainda que o faça
mencionando a marca "Modulen".

Em apoio a tal entendimento, são diversos os estudos e análises técnicas realizados, de modo
que não há dúvidas sobre o pleno atendimento do produto Nesh Pentosure IBD como um dos mais
adequados e indicados para a finalidade apontada no Termo de Referência.

Orlentação nutrirional a dietútlea

,{ alimentaçao teíTr utr pape! imprirtitnte nõ Dil,

A manipulaçáo da dieta prCIpidà à redução da intl,e-

maçâo; porem. a rerntrcduçáo de uma dieta livre,

sem orienuçào nutricÍenal. resulta no aument* da

calpratectina Íecal e rustentâ por pÕuc$ tÊfi')tlr] ã
remissáo.*

Em geral, as necessidades energetica: de paoen-

tes corrr Dll são similares às da populaçiio saudàv*I.

Entretanto, as necessidades de nroteinas êumenritm
na Fll ativa e a inqertào d*ue rer de 1,1 e 1,5 qlkql
g[E. Na remisÉo da doenÇa, as fiere§sidadÊs píoteiras

rào simllares ás da p+pulaçêo saudável tl g/kq/diá].
Ainda náo exisle urna dieta oral que possá sêr íeco-

mendada pãía prôrnÕser a remisráo enr pacientes

com Dll- com doença ôtivô e diÉtôs de exclusao nás
devem sflr Í€Êornendadas Bara êtingiÍ a remisr,icl.

Ainda nesse sentido, veja-se quadro resumo sobre o exemplar atendimento do produto às

exigências consensuais da comunidade científica internacional a respeito do tratamento das doenças
infl a matórias intestinais:

6 Fonte técnica: SPRONG, R. C.; SCHONEWILLE, A. J.; VAN DER MEER, R. Dietory cheese whey protein protects rots ogoinst
mild dextron sulfote sodium-induced colitis: Role of mucin ond microbiota. Journal of dairy science, v. 93, n.4, p. 1364-1371,
2010.
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Fórmula oligomérica com

excelente palatabilidade

Atende às dlretrizes

Complcxldade de

nutrlentcs (pollmérica,

seml-elcmentâr

/ollgomérica, elemcntar)

Calorlas

1 A 1,SKcal/ml

Atende às diretrizes

160/o de proteínas

Atende às diretrizesProtcÍnas

Suplcmentação

nutrklonal com

TGF-p2

Atende às diretrizes

Assim, visando o caráter proteico, o Nesh Pentosure IBD se revela um produto superior às

próprias especificações indicadas no descritivo do Termo de Referência para o referido item, já que é
caracterÍstica dos pacientes com Dll necessitarem de uma maior ingestão de proteÍnas. Não apenas
com base no trecho supracitado, pode-se dizer que é entendimento pacÍfico e consolidado no melo da

Nutrição que os pacientes acometidos por Doença tnflamatória lntestinalnecessitam de mais proteínas
para a devida recuperação do estado nutricional. Não se pode ignorar o fato de que, para o paciente

em fase ativa, cuja prevalência de desnutrição é alta, este macronutriente fará toda a diferença em seu

tratamento. Assim, uma porcentagem superior de proteÍnas hidrolisadas do soro de leite é ainda mais

benéfica. Senão, consulte-se a competente comissão técnica, para diligências e esclarecimentos, que

atestará o que aquise afirma.

Necessário considerar, no caso do produto Nesh Pentosure lBD, que este conta com uma maior
quantidade proporcional de TCM (Triglicerídeo de Cadeia Média) em relação ao produto "Modulen'i

Considere-se que o Triglicerídeo de Cadeia Média (TCM) reduz a esteatorréia e a diarreia, bem
como a excreção de eletrólitos fecais em pacientes com área reduzida da mucosa do intestino delgado
devido a ressecção ou doença. Esses efeitos são considerados associados à rápida absorção do TCM,

que não depende da formação de micelas, hidrólise intraluminal e reesterifrcação da mucosa. O cólon
humano geralmente não é considerado um local de absorção de gordura, mas vários experimentos
indicaram que, devido à sua solubilidade em água, os ácidos graxos de cadeia média são efetivamente
absorvidos no cólon.

Essas características nutricionais também os tornam fontes de energia adequadas para
pacientes com Doenço de Crohn, eis que múltiplas ulceraçóes e inflamação da mucosa no intestino
delgado diminuem acentuadamente a absorção. Os resultados combinados sugerem que os TCM são
potencialmente benéficos no tratamento nutricional de pacientes com DC por dois motivos: 1) uma
absorçáo mais rápida no intestino delgado e grosso; e 2) uma menor atividade pró-inflamatória.

Nada obstante, importante mencionar que o Nesh Pentosure IBD tem como fonte lipídica
apenas TCM e óleo de milho, sendo um grande diferencial em relação a seu concorrente. O TCM é,
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indubitavelmente, a melhor fonte lipídica para

dificuldades absortivaç, servindo para adição de cal
sofrem com conhecidas

nutrientes lipossolúveis

Ato contínuo, os pacienteô com acometimento do eo devem adotar dietas baixas em
gorduras, sendo necessária a substituição por TCM na presença de esteatorreia (gordura nas fezes)

O fato de o Nesh Pentosure IBD ser livre de sacarose também implica sua superioridade em
relação à concorrência.

A sacarose é um dissacarídeo, sendo considerado um tipo de açúcar (carboidrato) comumente
associado ao açúcar refinado e xarope de milho, por exemplo, composto por glicose e frutose, mas é
associado a diversos problemas de saúde, como a obesidade, diabetes e até mesmo problemas Ã
cardíacos derivados de aumento de pressão arterial.

Os macronutrientes (carboidratos, lipÍdios e proteínas) e micronutrientes (vitaminas e minerais)
são necessários para o corpo humano funcionar e vários deles são obtidos naturalmente da dieta e da
microbiota residente.T

O processo de digestão de carboidratos utiliza várias enzimas, sendo altamente dependente do
tipo específico de carboidrato ingerido. A contribuição da microbiota intestinal para a degradação dos
carboidratos é necessária, pois os humanos produzem apenas 17 enzimas ativas em carboidratos,
enquanto algumas espécies bacterianas no intestino têm mais de 2OO enzimas ativas em carboidratos.s

As maltodextrinas são polímeros derivados da hidrólise do amido, utilizados como suplemento
dietético para satisfazer as demandas energéticas do corpo.s

Durante condições patológicas, como doença inflamatória intestinal, a homeostase na mucosa
intestinal é interrompida. Uma dieta com alto teor de sacarose promove inflamação e crescimento de

bactérias patogênicas/patobiontes (causadoras de doenças) no intestino.

Alguns estudos experimentais mostraram o efeito negativo dos açúcares na Doença
lnflamatória lntestinal pela alteração da microbiota intestinal. Uma dieta rica em açúcares simples

aumentou signifrcativamente a abundância de patobiontes, como E coli e Condido, e promoveu a

infrltração de neutrófilos, levando à ruptura da integridade da barreira.ro

'A disbiose induzida pela sacarose é caracterizada por um florescimento em Clostridium e

Bocilli; um marcador de diminuição de Loctobocillus spp.,sphingomonos e Klebsiello; e aumentando
algumas bactérias, como o filo Firmicutes (Faecolibocterium e Streptococcus) e Proteobacteriafilo
(sutterello e Bilophila).

7 Statovci D, Aguilera M, MacSharry J, Melgar S. The lmpact of Western Diet and Nutrients on the Microbiota and lmmune
Response at Mucosal lnterfaces. Front lmmunol.2017 lul28;8:838.
I Jamar, G., Ribeiro, D. A., & Pisani, L. P. (2O2O). High-fat or high-sugar diets as trigger inflammation in the microbiota-gut-brain
axis. Critical Reviews in Food Science and Nutrition, l-19.
e Bruna Girardi e outros, Quimioprevenção do câncer colorretal relacionado à inflamação por formulaçôes dietéticas
enriquecidas com silimarina, ácido acetil-11-ceto-beta-boswélico, curcumina e maltodextrina em modelo animal,
Carcinogênese, Volume 39, Edição 10, outubro de 2OtB , Páginas 1274-1282.
10 Yan J, Wang L, Cu Y Hou H, Liu T, Ding Y Cao H. Dietary Patterns and Cut Microbiota Changes in lnflammatory Bowel
Disease: Current lnsights and Future Challenges. Nutrients. 2O22 Sep 27;14(19):4003.
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Assim sendo, com frnalidade de ser mais ben

como fontes exclusivas de carboidratos: ma

Pentosure /BD possui
A fórmula não possui

\-

sacarose em sua composição, sendo superior a seu co

Por outro lado, o Nesh Pentasure IBD é tota e sacarose, o que deve ser

considerado pelas ponderaçóes de Vossa Senhoria de forma benéfrca.

Note-se que o E. Superior Tribunal de Justiça há muito se posiciona no sentido de que inexiste

violação ao Edital quando o produto apresentado detém características superiores às exigidas no

descritivo, sendo abusiva a desclassifrcação do licitante por critérios não pertinentes à finalidade
almejada:

ADMTNTSTRATTVO. RECURSO ORDTNÁilO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
coNcoRRÊNcrA Do Trpo MENoR PREÇO. ATENDTMENTO ÀS RECRAS PREVTSTAS NO
EDTTAL. PRODUTO COM QUALTDADE SUPERIOR A MINIMA EXTGTDA.

1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não fere os princípios da isonomia e
da vinculação ao edital a oferta de produto que possua qualidade superior à mÍnima
exisida, desde que o gênero do bem licitado permaneça inalterado e seja atendido o
requisito do menor preço.
2. Recurso ordinário não-provido.
(RMS n. 15.812RS, relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em
619l2oo5. D) de 3l1Ol2OO5, p. 156). (Grifou-se).

*{r*

ADMTNTSTRATTVO. LrCrrAÇÃO. HABTTAçÃO. VTNCULAçÃO AO EDrrAL. MANDADO DE
SECURANç4.
1. A interpretação das regras do edital de procedimento licitatório não deve ser restritiva.
Desde que não possibilitem qualquer prejuízo à administração e aos interessados no
certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o maior número possível de
interessados, para que a proposta mais vantajosa seja encontrada em um universo mais
amplo.
2. O ordenamento jurídico regulador da licitação não prestigia decisão assumida pela
Comissão de Licitação que inabilita concorrente com base em circunstância impertinente
ou irrelevante para o específico objeto do contrato, fazendo exigência sem conteúdo de
repercussão para a configuração de habilitação jurídica, da qualificação técnica, da
capacidade econômico-financeira e da regularidade frscal. (...)

4. Configura-se excesso de exigência, especialmente por a tanto não pedir o edital,
inabilitar concorrente porque os administradores da licitante não assinaram em conjunto
com a dos contadores o balanço da empresa.
5. Segurança concedida.
(trlS n. 5.7791DF, relator Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado em919/1998, DJ de
26 l1O /1998, p. 5). (Grifou-se).

No mesmo sentido são as lições de MarçalJusten Filho:

Obviamente, a oferta de vantagens ou benefÍcios não previstos ou superiores aos
determinados no ato convocatório não prejudica o licitante, Se o benefício não for de
ordem a alterar o gênero do produto ou do serviço, nenhum efeito dele se extrairá. Porém,
se a vantagem configurar, na verdade, outra espécie de bem ou serviço, deverá ocorrer a
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ntagem'desclassificação da proposta - não
com o objeto licitado.rr (Grifou-se).

mas Po desconformidadef

Veja-se que, segundo o aclamado doutrinador, a oferta de vantagens ou benefÍcios superiores
ao determinado, quando não altera o gênero do produto, não gera prejuízos, sendo que a

desclassificação da proposta somente poderá ocorrer quando das vantagens existentes se confrgura
uma outra espécie de produto, o que não se tem no caso em análise.

Em reforço a todo esse entendimento, veja-se o teor do item no 2 do lnformativo de Licitações
e Contratos no 142, publicado pelo E. Tribunal de Contas da União:

2. É admissível a flexibilização de critério de julgamento da proposta, na hipótese em que o ^,produto ofertado apresentar qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido
prejuízo para a competitividade do certame e o preço obtido revelar-se vantajoso para a
administração

Representação formulada por empresa noticiou supostas irregularidades no Pregão
Eletrônico 2112011, conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro -
COMRJ, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de macacão operativo de
combate para a recomposição do estoque do Depósito de Fardamento da Marinha no Rio
de Janeiro. A unidade técnica propôs a anulação do certame fundamentalmente em razáo
de a proposta vencedora ter cotado uniformes com gramatura superior à da faixa de
variação especificada no edital (edital: 175 a 190 g/m2; tecido ofertado na proposta' vencedora: 203 glm2), o que deveria ter ensejado sua desclassificação. O relator, contudo,
observou que o tecido ofertado "é mais 'grosso' ou mais resistente que o previsto no
edital" e que o COMRJ havia reconhecido que o produto ofertado é de qualidade superior à
prevista no edital. A esse respeito, anotou que a Marinha do Brasil está habilitada a "emitir
opinião técnica sobre a qualidade do tecido'i Levou em conta, ainda, a manifestação do
Departamento Técnico da Diretoria de Abastecimento da Marinha, no sentido de que o
produto atenderia "à finalidade a qual se destina, tanto no que se refere ao desempenho,
quanto à durabilidade'i Noticiou ainda que a norma técnica que trata desse quesito foi
posteriormente alterada para admitir a gramatura 2O3 glm2 para os tecidos desses
uniformes. Concluiu, então, não ter havido afronta ao interesse público nem aos princÍpios
licitatórios, visto que o procedimento adotado pela administração ensejará a aquisição de
produto de qualidade superior ao desejado pela administração contratante, por preço
significativamente inferior ao contido na proposta da segunda classificada. Ressaltou
também a satisfatória competitividade do certame, do qual participaram 17 empresas. E

arrematou: "considero improvável que a repetição do certame com a ínfima modificação
do edital (...) possa trazer mais concorrentes e gerar um resultado mais vantajoso ..li O
Tribunal, então, ao acolher proposta do relatoc decidiu julgar parcialmente procedente a
representação, "em face da verificação de apenas de falhas formais na condução do
Pregão Eletrônico 2112011, que não justifrcam a sua anulação'i Acórdão 39412013-Plenário,
TC044,82212012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro,6.3.20Í3. (Grifos no original).

De todo modo, ainda que se considere que as caracterÍsticas apresentadas pelo produto Nesh
Pentasure IBD náo sejam necessariamente superiores às apontadas do descritivo, o que não se espera,
mas se admite por remota hipótese, há de se convir que não é razoável exigir somente esta marca,

11 Comentórios à Lei de Licitoções e Controtos Administrotivos,14" Ed, São Paulo: Dialética, 2O10.
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lidade ora

í
e,direcionando o produto a um único fabricante (N a competitividade

em detrimento de todos aqueles que poderão da

Deste modo, deverá o Edital ser retificado , para q tão somente "dieta de nutrição
enteral para o tratamento de Doença de Crohn'l sob pena de direcionamento e ilegal restrição à ampla
competitividade e excessividade da exigência, além de responsabilização pessoal dos agentes públicos
envolvidos no ato de direcionamento.

7. O NÃO DESCUMPRIMENTO DE EVENTUATS MANDADOS lUDrCrArS NA AQUISIçÃO DE

MARCA DIVERSA À IITIOICROI NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA O ITEM 28

Antecipando eventual alegação no sentido de que o descritivo se justifica pelo atendimento de

ordens judiciais que citem a marca específica do produto indicado como referência no ato

convocatório, desde já se insurge a lmpugnante a respeito de referida argumentação.

A Administração Pública, sempre guiada pelo princípio da legalidade, entre outros, deve
obedecer a Lei de forma peremptória, especialmente naquilo que diz respeito ao procedimento
licitatório, pelo qual se opera a compra e venda de bens em prol da coletividade.

Desse modo, é necessária e obrigatória a observância a todas as regras inerentes às fases de
um procedimento de aquisição de produtos, inexistindo qualquer previsão legal ou entendimento
jurisprudencial que corrobore posicionamento coerente no sentido de que haveria uma justifrcativa
válida apta a restringir a competitividade ao ponto de indicar marca específica com simples remissão a

"mandados judiciais'i sem inequívoca comprovação de que estes proÍbem a aquisição de produto
similar ou superior, que é regra para estes casos.

É o caso do Nesh Pentosure lBD.

Ora, se determinada decisão judicial defere pedido de cidadão necessitado de uma
determinada dieta, para que a Administraçáo forneça determinado produto, essencial a seu

tratamento, isso não se dá a partir de uma marca em especÍfico, mas de toda uma composição que, em

conjunto, caracteriza a dieta em si como adequada ao tratamento em questão.

Note-se que, a despeito de dar continuidade a tratamento nutricional existente que é aplicado
aos pacientes, há protocolo especÍfico para que a transição seja feita sem risco de não aceitação:
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la5Dlp I Dia 2 ah Dia 5

100% ídrrnula prévia

0% Nesh Pentasure

IBD/PecJis 75% fórmula prévia

25% Nesh Pentasure

IBD/Pediô
50% Ídrmula prévia

50% Nesh PentasuÍe

lBDiPedia 25% íórmula prévia

75% Nesh PentôsuÍe

IBD/Pedia too* Ncsh Pentarurc
IBD/Pedia

No caso do produto ofertado pela impugnante NUNESFARMA, o que se busca através das
presentes razões de impugnação é que não se restrinja a licitação a determinada marca, já que
também o seu produto, de marca distinta, atende tão bem ou melhor à frnalidade da aquisição.

,,,,,.j"fl'fi;'::""i,'"',,::::'::Tfl:1:",.'.[l",il"il,i*'f;H:fl'r:J::"J,::':HI""jç'ã"j -..
energética, formulaçáo, conteúdo nutricional ou princípio ativo, o que também é equivocado, já que se

passa a percepção de que somente aquele produto, de modo exclusivo, é capaz de tratar determinada
doença, quando isso não corresponde à realidade. Tal restrição a marca emergente no mercado
brasileiro, nestes termos, é uma violação ao próprio Sistema Nacional de Defesa da Concorrência
(SBPC) e todo seu arcabouço legislativo do ordenamento positivo.

Ainda que, no presente certame, a dieta "Modulen" possa ter sido especificada em alguma das
decisões apenas em razão de se apresentar como aquela adequada ao tratamento da doença do
paciente por prescrição médica, é claro que, caso exista dieta similar, poderá esta ser adquirida.
Veja-se, por exemplo e paradigma, uma decisão judicial que determina a aquisição de "Modulen'i

sempre ressalvando a existência de produto equivalente:
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iju l{} ll. celnro se Õonslatâ pela primeira aç§cr proposts pela rêpre§ent*ftte egill oo &oüluriculrt:
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Assim deve ser interpretada toda e qualquer decisão judicial que condene o Estado à compra e
fornecimento de dieta enteral para tratamento de Doenço de-crohn.

Em outros casos, não é diferente:

Reletório Nutricional

A paCiente pr^Â-aara lrcáa Êar*reriro Êihra, Hâgüida em 3{mSr{957, á
poítedofa de DOen* us vrv!,,,i v,.wt.r.r -* --,^J pcso (lidC: ';-,,..11,..,-y. A
fim de complÊrnefltaÍ o apoÍte calôrico diário B suxiliâr no restebelecimento do
quadro de saúde, sugiro uso d€ fórmula para nuúiçâo oral normocâlôrica
espeêhlizdâ quê conüibua para agâo ânti{nf,ámetória e repâradorâ da
mucoeâ intostinal, isÊrils de glúten ê lactosê (Modulane.W qiÍTilar).

CIrianb â utfliaÉçáo rrk orel de S0g ao dia, totalizandEãdia de 4 latas
de {)0g âo mês.

Varginha, 02 de dezembro de 202í

À Oepoai,6o,

siru&a Oliveira
cRN9ô905
Nu$icionista

Esther
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No relatório nutricional acima, extraÍdo dos autos n" 0036873.49.2018.8.13.O7O7, onde se

requer produto para o tratamento da paciente, o receituário nutricional prescreveu expressamente:
"fórmulo pora nutrição orol normocalórica especiolizodo que contribuo poro oção onti-inflomotórla
e reporodoro do mucoso intestinol, isento de glúten e loctose". Entre parênteses, o produto "Modulen"

é indicado como referencial, mas se admite fornecimento de produto similar.

Noutro exemplo, entre tantos outros, confira-se o Estado do Ceará, em que

se atende demandas judiciais e o Nesh Pentosure IBD ê
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No entanto, registra-se o presente ato convocatório não está acompanhado dc guaisquer
decisões judiciais. A inexistência de informações acerca da origem de possÍvel demanda judicial
torna-se fator de violação ao princípio da transparência da Administração Pública, para a redução de
assimetrias informacionais entre as partes interessadas e à própria sociedade. Tais omissões tornam
impossível a verificação da demanda judicial ensejadora de eventualaquisição restritiva do Município.
Portanto, a partir do que se tem disponibilizado, a demanda admite aquisição de fórmula nutricional
similar ao "Modulen', como o íVesá Pentosure lBD.

Até que se demonstre o contrário, a demanda admite aquisição de lVesh Pentasure lBD.

Como já demonstrado amplamente, o produto Nesh Pentosure IBD é similar e equivalente ao
Modulen, e mesmo superior, para o referido tratamento, fato que torna obrigatória sua aquisição, em
respeito ao princípio da eficiência, da isonomia e da vantajosidade.

Além disso, no presente caso, frise-se que, conforme já se salientou em tópico anterior, a dieta
Nesh Pentosure IBD é especificamente formulada e desenvolvida para o tratamento das doenças
apontadas nos prontuários médicos, em especial a Doenço de Crohn,
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Sendo assim, a indicação de marca em r

razão do critério da praticidade. Adquirir a dieta "
icial se dá tao somente em
nto de Doença de Crohn por

ser o mais conhecido equivale a adquirir Novalglna, todos os demais, para o consumo
de "dipirona", o que seria um absurdo, evidentemente. Dessa forma, cotidianamente manda o Poder

Judiciário comprar aquele este ou aquele produto, como o "Modulen'i pois fora aquela a indicação
constante no receituário, não tendo o Poder Judiciário, a priori, conhecimento técnico-científico
adequado para se atender aos .critérios de compra da Administração. Destaca-se, seguindo-se o
exemplo acima, que o próprio Poder Judiciário reconhece a possibilidade de fornecimento de

produto/medicamento similar e/ou genérico, sem que tal situação importe em contrariar a prescrição
do profissional da saúde. Confira-se:

Recursos inominados. Fazenda Pública Estadual e Municipal. Direito à saúde. Fornecimento
de Medicamento - "XARELTO': Adequação às teses fixadas pelo C. STJ. Substituição por
medicamento genérico. Possibilidade. Ação julgada Recurso da Fazenda Pública Estadual
provido para consignar que o medicamento prescrito poderá ser substituÍdo por genérico
de eficácia comprovada e com o mesmo princÍpio ativo. Recurso do Município reiterando
teses defensivas já analisadas pelo juízo de primeiro grau. Recurso da Fazenda Pública
Estadual a que se dá provimento. Recurso da Fazenda Pública Municipal a que se nega
provimento. (rj-sp - Rl: 10012894520218260444 SP 1001289-45.2021.8.26.0444, Relator:
Matheus Oliveira Nery Borges, Data de Julgamenlo: 2811012022, 2' Turma da Fazenda
Pública, Data de Publicação: 2811O12022). (Crifou-se).

Em outras palavras, quando a norma decorrente da decisão judicial ordena à Administração
adquirir determinado produto, cabe a esta averiguar, por meio de procedimento interno, qual produto,
naqueles parâmetros, atende aos critérios da vantajosidade e economicldade para o fim a que se

busca, sempre atendendo a uma frnalidade especÍfica. Nesse diapasão, a fuga de tal modo de proceder
simboliza, e concretiza de modo efetivo, uma verdadeira ilegalidade, na medida em que se está a criar
novas regras de favorecimento para determinada marca.

Em que pese possa o Poder Judiciário determinar a compra de determinado produto em razão
de seu livre convencimento sobre o que disse determinado laudo médico, é dever da Administração
diligenciar todas as opções adequadas à Íinalidade que se busca, para que, ao mesmo tempo, se

cumpra a decisão judicial (adquirir produto ou medicamento para tratar o paciente com o produto
adequado) e se faça uma boa gestão dos recursos públicos. Tudo em respeito a um dos mais sagrados
preceitos inerentes à licitação em âmbito público: a ampla concorrência, com ísonomia.

Ainda, mesmo que se admita que, em determinados casos, a ordem judicial possa vedar
exPressamente produtos similares de outras marcas, o que não se sabe se existe no presente caso,
referida interpretação deve ser efetuada casuisticamente.

O que não se pode admitir é que o certame licitatório se paute apenas nos mandados judiciais
que vedam produtos similares, o que se traz sob hipótese, quando referida vedação não é a regra,
mormente para além de existirem mandados em que seja lícito o fornecimento de produtos similares,
há ainda o atendimento de demandas administrativas que não necessitam do rigor de uma ordem
mandamental sobre determinada marca. Neste cenário, o procedimento Iicitatório deve prever dois
descritivos, isto é, um exclusivo para o "Modulen'i estritamente para cumprimento dos mandados

len" para o
do ou dec
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de
lidade

judiciais que tenham indicado o "Modulen'i similares, e outro para
isto é, para tratamento dacontratação de toda e Qualquer dieta capaz de atingir

Doença de Crohri. Caso contrário, jamais se poderá
econômico.

o fornecimento a determinado grupo

Veja-se, como exemplo disso, o seguinte descritivo, extraído do Termo de Referência do edital
do Pregão Eletrônico n'4612023, do DRS lX - Marília, vinculado à Secretaria de Saúde do Estado de
São Paulo, em que se faz essa distinção:

2

3

Dieta enteral adulto espeÇializa-
da I para Doença de Crohn,

normoca lórica, normoprotéica,
isenta de lactose e glúten /

GRAMA {g)/ / MODULEN IBD /
NESTLE

Díeta enteral adulto sspecializa-
da I parc Doença de Crohn,

normoca[órica, normoprotéiça,
ísenta de lactose e glúten /
GRAMA (qYSEM MAR(A

3891089

6228461

Grama
(21)

Grama
(21)

33.600

175.200

Não raro, após pedido de esclarecimento solicitado previamente em certames licitatórios que
indicam a dieta "Modulen" para atendimento a decisões judiciais, a resposta que se tem costuma ser
no sentido de frisar que a referência indicada é em razáo da exclusividade do produto da Nestlé à

época em que houve a determinação judicial utilizada como base:

.,i*.,:+ 
§g » SG-OMLG Asupleínentação Modulen é utillzaúa coÍno referêflcia pois até então era

exdssivldade no merca(b nacional para lrataÍflento da pddogia e tnica
pare ÍoÍnedÍÍlento à epoca em que hourc e deteíÍninaçãorudlcht

Ath,

i'r'.

L*ti§*il FcmsnÉa Canclido Oos §antos
Aux i li ar Aúmi nislÍütru0

FannÉcra 
^,tunicipal

IeÍefofle tIS] 358í5942

Nesse contexto, necessário considerar que esse paradigma mudou completamente.
Hodiernamente, como se sabe, o "Modulen" (Nestlé) náo é mais o único produto disponÍvel para
tratamento de pacientes com Doenço de Crohn, posto que, com o lançamento do Nesh Pentosure lBD,
produto especializado, em 2022, esse paradigma mudou. Assim, é de interesse público que se realize a
interpretação mais adequada, mesmos nesses casos, de modo que não seja a mais restritiva, mas
devidamente contextualizada para o ano de 2O25.
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8. A ANALOGIA À INTERCAMBIALIDADE DOS STÊNCh DE PRE'UÍZO
AO CUMPRIMENTO

Ato contÍnuo, frisa-se que é sabido por esta redação do próprio texto
estão se dá em razáo dado objeto do instrumento convocatório, a demanda qu

existência de decisões judicíais, liminares ou definitivas, que imputam aos entes federativos e seus

respectivos órgãos a necessidade de empenho e aquisição do que ali se determina, sob pena de

sofrerem penalidades imputadas pelo Poder Judiciário, em prejuÍzo do próprio orçamento.

Por isso, mister salientar que, mesmo que determinada decisão judicial determine a compra
destc ou daquele produto, não deve o administrador adquirl-lo em violação às regras atinentes às

contratações públicas constitucionalmente estabelecidas. lsto é, não se pode sacrifrcar o bem jurÍdico
decorrente do processo licitatório para simplesmente adquirir produto sem a devida competição.

Com efeito, no âmbito da aquisição de medicamentos, aplica-se a máxima da

intercambialidade, conforme orientaçóes e regulamentos emitidos pela ANVISA, entre os quais se

confere maior relevo à RDC n" 5812014,12 qual trata especificamente sob o tema em debate. No mesmo
sentido dispóe a Lei no 9.787/1999.

Referida resolução permite que, nos casos em que haja aquisição de medicamentos não isentos
de prescrição, sejam adquiridos medicamentos similares ou análogos, a rigor das resoluções
aprovadas pela Anvisa, mediante apresentação de testes e estudos de biodisponibilidade,
bioequivalência e bioisenção. Assim, a aquisição de tais medicamentos seria medida que se imporia
nos processos licitatórios, quando da aquisição de determinados medicamentos.

Dessa forma, considerando que a restrição à competitividade é medida excepcional naquilo
que se refere à prescrição de medicamentos, com o estabelecimento de requisitos objetivos para a
aquisição de medicamentos similares guando sob prescrição, no presente caso não há qualquer
plausibilidade em referida restrição, por diversas razões.

Assim sendo, existindo permissivo legal para a intercambialidade de medicamentos sob
prescrição e, considerando que o produto em questão detém maior liberdade para seu manejo e

introdução, sua aquisição pela Administração Pública se mostra viáve! nos presentes casos, e a

pcrmissão de sua competição é cogente, em decorrência do caráter competitivo inerente aos
processos licitatórios, desde sua fase preparatória, até sua homologação e adjudicação, conforme
preceitua a Leino 14.13312021e a Constituição da República.

Com efeito, considerando-se que a dieta solicitada pelos d. magistrados, apoiados em
prescriçóes médicas, poderá ser simplesmente de "Modulen'ivisando especialmente ao tratamento da
Doenço de Crohn, tem-se que o que se busca é, em verdade, uma dieta enteralpara o atendimento a

pacientes que sofrem desse mal, devidamente aprovada pela Anvisa, como é o caso da dieta ÂIesh
Pentosure IBD, ofertada pela impugnante NUNESFARMA.

t2 Dispõe sobre as medidas a serem adotadas junto à Anvisa pelos titulares de registro de medicamentos para a
intercambialidade de medicamentos similares com o medicamento de reíerência.
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Ou seja, quando se determina a aquisiçã o se determina é a aquisição de
dieta nutricional adequada ao tratamento de Doenço mente aprovada pela Anvisa.

Logo, outra conclusão não é possível se não a de que a indicação expressa de marca, sem
menção para fins meramente indicativos de referência, é um direcionamento ilícito de marca
alimentÍcia, que viola os princÍpios e mandamentos mais basilares das contratações públicas.

Por esta razão, tem-se que, se uma dieta dessa natureza é assim considerada como alimento,
ao contrário das dietas parenterais, deve o administrador adotar todas as providências para que se

confirme a lisura do procedimento licitatório mediante a garantia da ampla concorrência, com a

participação de dietas que, com composição similar e aprovadas pela Anvisa, atendem à mesmíssima
finalidade.

9. O PROCESSO DE FABRICAçÃO DO PRODUTO

Cumpre ressaltar que o Nesh Pentosure IBD náo é exclusivamente brasileiro em sua formulação
e fabricação, mas desenvolvido pela NUNESFARMA NESH em parceria com a empresa indiana
HEXAGON NUTRITION, contando com amplo respaldo e suporte técnico e logÍstico da empresa, de
modo a entregar aos pacientes a melhor tecnologia existente no mercado.

A Hexogon Nutrition é uma empresa de nutrição pura diferenciada e orientada para a pesquisa
que oferece produtos de soluções de nutrição clÍnica, pré-misturas de micronutrientes e produtos
terapêuticos. Seus produtos são comercializados em toda a índia e exportados para mais de 70 países .
para atender à demanda por nutrição por meio de nutrição clÍnica e nutrição terapêutica.

@

@
HnxeGoN NmruTroN

No Brasil, o produto foi lançado na Semana Brasileira de Doença lnflamatória lntestinal
(SEBRADII), em agosto/2OlZ, em Campinas/SP. Veja-se a carta gentilmente declinada pelo Prof. Dr.
Rogério Saad Hossne, Presidente do GEDIIB e da 3'SEBRADII:
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Temos a honra e satisfaçãd de agradecer a participação da NunesFarma na 3õ

Sernana Brasileira de Doença lníarnatoria lntestinal, "SEBRADII", metor evento Laüno
Americano de Eoenças lnflamatótias lntestinais, que reuniu os maiores profissionais

nredicos de várias eqpecilidades tlo Brasil, representantes da Anerica Latina e
Estados Undos, ents m diss 24 a 28 de agosto de 2022 na cidads dB Camprnas, Sáo
Paulo.

Na oportur*idde foi l*nçada uma Ílwa fÕnnula de ntrfiçãc enteral e onal

cont€ndo TGF-B,Z para Doença lnflamatôria lnteçtinal, o Nesh Pentasure lBD. Neste
sentido, guerernm ressaltar que presença de sua €ínpresa e lançamento fti de suma
impoúáncia pars os particÍpantes do rpsso evento.

Segumos a disposlção.

AterniossÍneflte.

Saad Hossne
do GEDIIB

Presidente da 3a SEBRADII

Dessa forma, em que pese ainda seja relativamente nova e desconhecida no Brasil, a fórmula
do Nesh Pentosure IBD é uma das mais comercializadas em todo o mundo, conferindo-lhe ainda maior
credibilidade para o combate às doenças inflamatórias intestinais.

10. DA AMprA UTTLTZAçÃO DO PRODUTO pOR OUTROS ENTES E ÓRGÃOS DA ADMTNTSTRAçÃO

PÚBLtCA

Observe-se como o Nesh Pentasure IBD é amplamente utilizado em diversos MunicÍpios e

instituições médicas pelo país, a partir de uma breve relação de alguns deles:

o Hospital Universitário de Florianópolis/SC;

o PrefeituraMunicipaldeLondrina/PR;

o Prefeitura Municipalde Franca/SP;

o Prefeitura Municipal de Petrópolis/RJ;

o Prefeitura Municipal de Taquaritinga/SP;

o Prefeitura Municipal de Bragança Paulista/SP;

o Departamento Regional de Saúde Franca/SP;

. Departamento Regional de Saúde MarÍlia/SP;

o Departamento Regionalde Saúde Bauru/SP;

i.'r" 3I5___=ru;
RúBR,CA dr^.\,

EC

o
ú o
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a Departamento Regíonal de Saúde de Araçatuba/Sp;
. Departamento Regional de Saúde de

o Estado de São paulo;

o Estado do Amazonas;

o Estado do Ceará;

o Estado do Rio Grande do Sul;

o Estado de Santa Catarina;

o Estado do Mato Grosso

o Etc.

Além destes' o produto Nesh Pentasure lBDjá foi testado e aprovado por médico geral e doaparelho Digestivo' Dr' Marçal Pedro castro de Vascon.utú, lrnior, que atesta sua recomendaçãoespecial pelo produto. Veja_se:

Deçlero para oÊ davidos fins e a quçm poesa interessar, que tive a

sfortunidade de utitlzar o produto PEntasure IBD tanto Ém pacientâs por via oral

corno suplernêntsção, quanto €m pâcisntês oom uso de dieta por via enteral em

doeúitss lnternados em eníermaria e Unidade de Terapia lntonsiva.

Neasa +xperiâncla pudo cun*tal*r ume boa aaeitação do prndulo com

relaçâo a palatabilidsde ç adeeáo don paciadaa ÊG tratamcnto propoato" A aua

composiçâo com protelna hidrolisadf, ê TGF Beta 3 tmuxe uma Buhstiancisl

melhora doa parâmetros çltniçea e nutldÇionais dos pacienter,

Assim eendo, posao comprovâr a efiçáeia e qualidad€ do PentasuÍo IBD

onde ã imprereâo que tiw foi a melhor posslvel. Çoloco-me r dlepoeiçáo psrâ

enviar infonneçÕes e mrnpartilhar a exoeriênçia,

,.,'"" 3I6
*Or*ffi o

E
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Dr. MaçalPdro Vasconcetkrs Junior

sRbl -Gü 10SS4

EIffi*:B #'..-tffilãXff íI'Ê""**' Pero G{NÊ P

Urimtro dÉ BRÂ$PEN
iitiii'J, c"t*gio araail*ro du Cirurglüat

Também o Hospital Universitário de Florianópolis/SC utiliza o Nesh Pentosure IBD e declara
convictamente o produto apto para doenças inflamatórias intestinais, seguindo os critérios:
palatabilidade, diluição, aceitação, tolerância e sintomas gastrointestinais:

ru§+ffi UNIVERSIDÀDE FEDERAL DE SANTÂ CATARINA

HosprrAL urururRsttÁRto polyoono ERNANT oe sÃotxnco
§ETOR DE HOTE!-ÀRIA I{OSPITALAR

Hffi§frffiffi
w

PARECERÉCT.IICO

Declaro pera os dêvkfus fins gue o produto Nesh Pêntasure lBD, Nunesfarma.

for aprovado na análise têcnica realizada no Hospital Univers*tárb Polydoro Emsnide

São Íhiago, nos segr:intes critérios: palatabilidade, diluiçâo, aceitação, tolerôncia e

sintomas gnstrointestinais O produto encofitra-sê apto para ser ackninistrado aos

paoentes corn doenças infl amatónas intesünals.

Florianôpc$is, 04 de nuab de 2023.
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Vtviane R. G, Sllya Dlngee

NutÍicloflista do Setor de Hotelaria

Ouisão de lnfraestrutüra e Logisüca

Geíênria AdministÍatíva

Empresa BrasileiÍa de Serviços Hospitalares (EBSERH) -

Outrossim, em outro caso, por ocasião de processo licitatório do Estado do Rio Grande do Sul,
o departamento técnico nutricional permitiu participação do produto Nesh Pentosure IBD no certame,
já que adequado à mesma finalidade aqui almejada e inexistia, até então, concorrente ao produto
"Modulen":r3

Ao DA/Compras,

Em résposta ao pedido de impugnação da empresa Nunesfarma Distribuidora de Produtos
Farmacêuticos LTDA, em relaÉo ao descritivo do Lote 03 - NUTRIÇÃO COMPLETA
ALTAMENTE ESPECIAL]ZADA PARA PACIENTES COM DOENÇA DE CROHN PARA
NUTR|ÇÃO ORAL OU ENTERAL TSENTO DE GLU TEN EM EMBALAGENS DE 250
GRAMAS A 1000 GRAMAS APROXIMADAMENTE (MODULEN IBD), informamos que a
marca que consta entre parêntese§ tem apenas caráter exemplificativo. Salientamos que
só Çonsta uma marca como exemplo, pois até então, não havia no mercado outros
produtos que atêndessem às exigências do descritivo.

Caso a empresa em questão tenha um produto que atenda ao descritivo, neste quesito
não há impeditivo para a mesma participar do certame.

Atenciosamente,

Adriane da Silva Carvalho
Especialista em Saúde - Nutricionista
rD 4468872
De p a rta m e nto de Âssisté n ci a Fa rm a cê u ti ca/ S E S

Neste caso em específrco (licitação da Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul), a

lmpugnante sagrou-se vencedora com o produto Nesh Pentosure lBD. Também teve mesmo êxito em
certame da Secretaria dc Saúde do Estado do Mato Grosso.

São muitos os casos, em todo o Brasil.
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t3 Naquele certame, o produto Nesh Pentosure IBD sogrou-se vencedor.

34 de 42

lUunesFarma
ftot r*: +Sir 4l

DESDÉ 19 I

Cet: +5S 4l üS

l.) i rf t l1 ;r.i ri r írr rt( I (:l()nÇcll,,,cs, 2 265
Ltr rritrt:;c; pli. llrüSil

C*p 8CI25ü-I50



Merece menção o fato de que também outros entes da Administração Pública já adquiriram o

Nesh Pentosure IBD e nada tiveram a reclamar. O produto tem bom histórico e conta com ampla
aceitação por pacientes, além de especialistas médicos e em nutrição, com expressa recomendação
realizada de modo expresso por especialistas de referência no ramo.

Nesse sentido, cita-sê, a mero título exemplificativo, os seguintes processos (documentos

anexos): Pregão Eletrônico no.18812022, do Município de Petrópolis/RJ; Pregão Eletrônico n" 07312022,
do Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio de São João Del-Rei/MG; Pregão Eletrônico n'15212022, do
Departamento Municipal de Saúde do MunicÍpio de Franca/SP, entre tantos outros. Tais precedentes
em matéria de licitação atestam a plena viabilidade na aquisição do produto, de modo mais vantajoso
à Administração e mais adequado ao paciente que o recebe.

Apenas para a Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, foram diversas as entregas, quais se

comprovam através da emissão de recentes atestados de capacidade técnica emitidos pelo órgão:
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Àtestamos pârã os devldm fins n a quem po*sa lntêrêssâÍ, sob rêgimento

dC.3?'{.50ô/0I52-60 Endereço AV DO_UTOR ENEAS CÂR\rÁt}tO DE ÀGUIAR, noleS -
ÊERQUEIRA CE§AR - CEp:05403-000 - sÃo pÀuLo - sp, através da Goodrnedôrlr Êêr§l
üc *dmlnl*rrçâo -cGA, os prüdutos reÍaclünêdoÉ abôlxo, êm pl€nas condlçúes de uso, no
praxo de eôtrega estãbelecldo êm Edità|.
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Declaramos por flm; dê csmprwação de quallflcaçáo técnica, que a emprsÍr
IIUT{E§FAB,IA DI§ÍRIBUIOAAÀ DE PRODUTOS FARI{ACÊUTICOf LTDA".
inscrltaCà|PJ no 75.014.1678001-00, desernpenhou ã§ S{,Jâ§

datôobrigôçÕ€sr çurnprindo as extgênclas eetabelecidas, não
nada que possa desaboná-la.

São Paulo, 20 de Julho

Dlrdor ?áçnlco II

o',rt* 4 0
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§ecretorio de I; sÃoPAuro
§oúde Ê§VERNO DO E§T

aruslêoo o= crpacroloe tÉcrrcr

Atêstàrf,ôs pôrâ os devidos Ílns e a quem possa lnteressar gue a empnesô

otrtnrautron* nr pRoouros rÂRH*cÊurtcos t-lEt., estabel

Almirante Gonçalves no 2.265, Curltlbê, PR, inscrlta no CNPJ sob ro 75.014.157

forneceu a êstô Secretarla de Estado da Saúde, os produtos abalxo especlflcados em plenas

condições de uso, no prazo de entrega estabelecido.

Declarêmos por Ílm quê s êmprêsâ em questão desempenhou satisfatoriamente Es suê§

obrigãções, cumprlndo as exlgênclas estâb€lecldas, não 6nstãndo até a presÊnte data

nada que possa d$tboná-la,

São Paulo, 26 deJunho dê 2.OU3.

lilarle
Díretor Técnlco tI

Portanto, resta mais do que clara a referência e confrança depositada no Nesá Pentosure IBD
por todos que dele utilizam em seus MunicÍpios, hospitais etc. Trata-se de produto de alta
confiabilidade e aceitação popular.

Í1. AVTOLAçÃO À RAZOABTLTDADE E PROPORCtONALtDADE

Nada obstante, guiado pelo princÍpio da proporcionalidade, o Administrador, ao aplicar o
direito, deve considerar os valores inerentes à administração pública que atendam, ao mesmo tempo,
a economicidade, a efrciência, a razoabilidade, a proporcionalidade e o devido processo legal.
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AUI{ÉNTO PÀRÂ DI TA E}ITERAL ôU ORAL
NUTRICIONáIHEI{ÍE CO]4PLETO. PÀRA
DOÊNçÂ Í{ÉLÀilATOfttâ INrESTrÍ{Àr E
DOENçA DE CRÔHII, COâIPÔ§TO OE
CaRBoÍDR.ATO6, LIPIDÉOS, P*OTÉttlÂs, T6F-
82. SEM ÀDIçÂO DE ITCTOSE E ISEIíTO OE
GLUÍÉÍ{, €tr Fó, ÀcÕÍ{orctor*ADo Êil
EMSÀi AGEf,t HER!.{E11tâil8üÍE ÊÉCHÀDÀ, A
APRESENTÀCÂO DO PRODUTO DEVENÀ
OBSDECEÊ, A LGGISLÀCâÔ AÍUAI- VIGEITITE

HESH
PENTÂSUflã

IBD/
Í{UftfSFÀR!tÂr/

tÀTA 400G

86.800 20e3í'lÊ01S45 17332Ê

No entendimento de José dos Santos Carvalho Filho
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Razoabilidade é a qualidade do que é ra ilo que se situa dentro de
limites aceitáveis, ainda que os juÍzos de ram a conduta possam

pode não omente razoável para uns
o pode o juiz controlar a conduta do
a entendeu razoável. (...) Podera, isto sim,

e até mesmo deverá, controlar os aspectos relativos à legalidade da conduta, ou seja,
verificar se estão presentes os requisitos que a lei exige para a validade dos atos
administrativos. Esse é o sentido que os Tribunais te emprestado ao controle.ra

No presente caso, a patente ilegalidade decorrente da violação à razoabilidade decorre de
exigência que só poderá ser cumprida por restrita parcela do mercado, ou seja, por fornecedores que
forneçam a marca "Modulen'i não sendo esta a única apta à finalidade almejada pela Administração,
restringindo ilegalmente o fornecimento de produtos até mesmo mais eficazes à solução do problema
a gue se busca solução. Destarte, de modo complementar, o princípio da proporcionalidade.

Ainda, de acordo com Marçal Justen Filho,ls em matéria de licitações, o princípio da
proporcionalidade se traduz na necessidade de equilíbrio na busca de dois frns igualmente relevantes:
a realização do princípio da isonomia deve dar-se simultaneamente com a seleção da proposta mais
vantajosa e a discricionariedade é mais intensa por ocasião da confecção do ato convocatório e as

escolhas da Administração Pública deverão ser norteadas pelo PrincÍpio da Proporcionalidade.

A razoabilidade, em primeiro lugar, se insere dentro do controle da legitimidade do exercÍcio
das competências administrativas. Relativamente à aplicação da lei em cada caso, o princÍpio da

razoabilidade é um dos instrumentos normativos de controle de legitimidade da atuação estatal, por
exigir que se investigue tal atuação para além da mera conformidade formal dos atos com os
parâmetros disciplinadores legais.

A proporcionalidade, por sua vez, conforme as liçôes de Celso Antônio Bandeira de Mello,
preceitua que as competências administrativas somente podem exercidas validamente ao que seja

realmente demandado para o cumprimento da finalidade de interesse público a que estáo atreladas e ^,"os atos cujos conteúdos ultrapassem o necessário para alcançar o objetivo que justifica o uso da

competência ficam maculados de ilegitimidade'i'6

Logo, diante das exigências inadequadas acima verificadas, e pelas razões supra expostas,
necessária a adequação do Edital de modo a não prejudicar injustamente as empresas participantes do
certame que detém produto de marca diversa ao "Modulen'i que servem precisamente para a mesma
finalidade, com mesma ou superior efrcácia para a finalidade declarada.

12. SUGESTÃO DE APRIMORAMENTO PARA O DESCR]TIVO DO ITEM 28

Como já exposto de modo exaustivo, a manutenção do instrumento convocatório nos termos
em que se encontra poderá ocasionar sérios prejuízos à Administração Pública, no que se refere ao

dispêndio de orçamento do município, bem como representará violação aos princípios da ampla
concorrência, da isonomia e da supremacia do interesse público.

L Manuol de Direito AdminisfrotrVo. Editora Lúmen Júris. 2003. Rio de Janeiro, páginas 23 e24.
15 Comentórios à Lei de Licitoções e Controtos Administrotivos.lt" ed. São Paulo: Dialética, 20O5, páginas 5t e 52.
16 Curso de Direito Administrotivo,14" ed., Malheiros, p. 9í-93.
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Nada obstantê, restringir o certame apenas que ofereça o produto
"Modulen" (Nestlé) ocasionará necessariamente um dan omicidade e vantajosidade, já
que o Nesh Pentosure lBD, produto regulado e autorizado a ANVISA para a frnalidade proposta,
detém formulação de excelência nutricional, com grande tradição a nÍvel mundial, em que pese sua
presença em território nacional seja relatívamente recente, além de oferecer valor mais atrativo em

relação a seu concorrente direto.

Destarte, sugere-se a Vossa Senhoria, para que se proporcione uma competição mais
competitiva e isonômica, além de tecnicamente mais acurada, que atenda a parâmetros estabelecidos
pela própria comunidade cientÍfica, ou, caso se entenda diferentemente, que se comprove que as

decisões judiciais em questão tenham expresso caráter restritivo, ou seja, que não permitam
expressamente o fornecimento de produtos similares ao índicado nos termos da decisão.

A retificação do item nesses termos não ocasionaria qualquer prejuízo à realização do certame:
pelo contrário, representaria a prevalência de um modo de agir guiado pela Constituiçáo da República
de 1988, priorizando a competitividade no âmbito das licitaçóes públicas.

Destarte, sugere-se a retificação do presente ato convocatório conforme experiência oriunda
de caso recente e muito semelhante ao presente caso, em edital promovido pela Secretaria da Saúde
do Estado de São Paulo, para o Departamento Regional de Saúde de Barretos (DRS-V), em que, o
descritivo foi disposto, de modo que houvesse parâmetros bastantes e suficientes para a aquisição do
produto de modo competitivo e isonômico. Veja-se:

rÊ-tíi

622&46r

Alimento para Dieta
Enteral Ou Oral;
NutricÍonalmente
Cornpleto; para
Doença Inflamatoria
Intestlnal e Doença
de Crohn; Composto
de Carboidratos,
Lipideos, Proteinas,
Tgt-bZ; Sem Adiçao
de Lactose e Isento
de GÍuten; Em Po;
Acondicionado Em
Embalagem
Hermeticamente
Fechada; a
Aprêsentacao do
Produto Devera
Obedecer a Legislacao
Atual Vlqente;:

2I-CiRAMÂ

63.600
7.§% AMPLA

CONCORRÉNClA
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Ainda, no Ínesmo sentido, veja-se o exemplo do desc
Administração da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo:

481585

ALIMENTO PARA D1ETA ENTERAL OU ORAL;

NUTRICIONALMENTE COMPLETO; PARA

DOENÇA INFLAMATÓRA NTESTINAL E

DOENÇA DE CROHN; COMPOSTO DE

CARBOID RATOS, LP íDEOS, PROTE [I\AS, TGF.

82; SEM ADçÃO DE LACTOSE E TSENTO DE

GLÚTEN; EM PÓ; ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA;

A APRESENTAÇÂO DO PRODUTO DEVERA

OBEDECER A LEGISLAÇÃO NruNU VGENTE.

Co

FL. NO

RÜ8RI

GRAMA

(ADM)

Geral deI 0

3

Conforme o caso acima exemplificado, requer-se, respeitosamente, seja aprimorado o
descritivo do presente ato convocatório, para que sejam indicados parâmetros isonômicos e objetivos
no sentido de permitir produtos similares ou superiores à marca indicada, que deve ser, no máximo,
mero referencial.

13. coNstDERAçÕES FtNA|S

Por fim, ressalta-se que a presente impugnação não deverá ser interpretada como uma crÍtica
ao ato convocatório, mas como uma oportunidade de aprimoramento face a possíveis abusos e

ilegalidades contidas, ainda que de modo implícito, no teor do Edital.

Em suma, questiona-se o fato de que a indicação restritiva do produto "Modulen" no descritivo
fere a isonomia, a concorrência e a competitividade do certame. Apesar de se justificar a opção do
edital para o descritivo do item daquele modo para demanda judicial específica, não foi considerado
que a sentença judicial em questão admite o fornecimento de produto similar, qual seja, o Nesh
Pentosure lBD,Íabricado pela Hexogon Nutrition em parceria com a Recorrente.

Desse modo, deverá ser o Edital republicado para o item 28, no sentido de estabelecer critérios
isonômicos para favorecer a ampla concorrência e possibilitar o fornecimento do produto 

^/eshPentosure lBD, ainda que decorra de demanda judicial.

Assim, respeitosamente, requer-se seja aprimorado o Edital em análise, para que seja

oportunizada a participação de uma maior quantidade de licitantes e, por consequência, haja uma
contratação mais vantajosa para a municipalidade, em prestígio do interesse público,

14. PEDIDOS

. Diante do exposto, requer-se seja a presente impugnoção recebida, conhecida e provida
integralmente, para que, ao final, seja promovida a alteração do Editalem epígrafe e, no mérito, sejam
promovidas as alterações no instrumento convocatório relativamente ao item 28 do Termo de
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Refêrência, com o objetivo de garantir segurança ju competição sadia e, ainda,
uma contratação exequÍvel para todas as partes, es do de afastar o abusivo
direcionamento e restrlção à marca'Modulen', de Nestlé, na I para o fim de tratamento
das doenças inflamatórias intestinais sem indicar de modo expresso a possibilidade de indicação de
produtos similares, sendo dever da Administraçáo realizar exercício de autotutela para atender à lei,

sugerindo-se, neste aspecto, que se altere a descricão do produto. para que se exclua a expressão
"MODULEN', ou se inclua a marca "PENTASURE@ lBD", ou ainda, caso V. Sa. Entenda diferentemente,
que se inclua a expressão "OU SIMILAR'1 em atendimento ao melhor entendimento do E. TCU e da
jurisprudência dos tribunais superiores.

Destaca-se que, diante de todas as informações acima relacionadas, o produto Nesh Pentosure
IBD poderá atender mesmo a demandas judiciais que mencionem marca distlnta, conforme numerosos
exemplos pregressos, inclusive deste mesmo órgão, eis que a marca deve sempre ser ínterpretada
como mero referencial e há expressivo quantitativo de decisões judiciais que deverão ser interpretadas
à luz do contexto de 2026, no qual há outro produto além do "Modulen" capaz de atender à demanda
dos pacientes em questão, considerável até mesmo superior em relação ao produto fabricado pela

Nestlé em qualidade nutricional para esses pacientes.

Tais requerimentos, sempre com o máximo respeito, entendendo a presente impugnação como
uma ação colaborativa por parte do fornecedor particular a atender o objetivo do atendimento do
interesse público como máxima precípua do presente certame, necessário considerar que, na forma
em que se encontra, o instrumento convocatório em análise tornará impossível o fornecimento de
qualquer produto diverso do "Modulen' (Nest!é), que não é necessariamente o mais adequado,
havendo produto concorrente similar especializado para a Íinalidade do certame, eis que ambos os

únicos produtos são especializados para o tratamento de pacientes acometidos pelas doenças
infl amatórias intestinais.

Caso se entenda diferentemente, o que não se espera, requer-se relaçáo dos processos
judiciais atendidos pela presente demanda, bem como suas respectivas decisões e prescriçóes
médicas, com dados sensíveis devidamente anonimizados (se necessário), com base nos princÍpios da
publicidade, transparência, e na Lei de Acesso à lnformação.

Em último caso, requer-se o acolhimento da presente impugnação de modo que o edital seja
retifrcado para o fim de subdividir o item 28 em dois itens, um exclusivamente para atendimento de
ordens judiciais, o que por amor ao debate poder-se-ia admitir a restrição ao Modulen, caso as

decisões judiciais comprovadamente vedem produto similar, e outro para a viabilização da ampla
concorrência, sem restrição de marca, para atendimento das demandas administrativas.

Por frm, requer-se a suspensão da sessão pública de abertura das propostas até que esta

impugnação seja devidamente julgada, nos termos do julgado pelo TCU no acórdão no

551/2OO8-Plenário, com posterior republicaçáo do Editale seus anexos.
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Curitiba,13 de fevereiro de 2026.

JOAO VITOR DOS

SANTOS
MOREIRA:09896841993

Àslmdo de bm dlglt l poÍJOAO
SAI\ÍÍOS MOREIRÀ{,989684I 993
DN: F8R,

syf euLrlD Muldpla, cn=JOAO VÍTOR

MOREIRÂ<rÍr896841 9!13

Dadot: 2026.02.1 3 l0!037 -03'm'

AI,

N U N ESFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
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